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AUTOR: DEPUTADO DAVI DE RAIMUNDAO

PROJETO DE LEI
10/12/2019

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DO ENSINO SOBRE A 
PREVENÇÃO E CUIDADOS AOS ANIMAIS DOMÉSTICOS E DE RUA,
DENTRO DOS CONTEÚDOS PEDAGÓGICOS A SEREM TRATADOS
NA EDUCAÇÃO BÁSICA, EM TODO O ESTADO DO CEARÁ.

                    
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º - Todas as escolas do ensino básico do estado do Ceará ficam obrigadas a ofertar o ensino sobre
prevenção e cuidados aos animais domésticos e de rua em seus curriculuns.   

Parágrafo Único - O ensino sobre o tema tratado pode fazer parte da disciplina ciências ou educação
ambiental- área de conhecimento normalmente  tratada como um tema de caráter transversal ou
interdisciplinar .           

Art. 2º - As escolas poderão realizar campanhas públicas junto à sociedade através dos diversos  canais de
comunicação; rádio, tv, jornal, cartazes, in loco- nas escolas, dentre outros meios, visando integrar o
universo teórico com o mundo prático dos alunos.

Art. 3º- O conteúdo das campanhas deverá sensibilizar e informar sobre a importância do mesmo para o
bem estar e desenvolvimento em sociedade.  

Art. 4º - O estado junto com o município poderão realizar parcerias com entidades públicas e privadas
para viabilizar, de forma  mais ampla possível, os conteúdos dessa lei.  

Art. 5º - Esta lei entra em vigor 60 (sessenta) dias a partir de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.   
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Davi de Raimundão

Deputado Estadual

 

JUSTIFICATIVA

A formação dos alunos através dos conhecimentos teóricos e práticos apreendidos dentro e fora da escola
são considerados de suma importância para a formação dos valores humanos e de cidadania do aluno,
implicando diretamente em sua  vida no presente e no futuro.      

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação – Lei 9394/96 - define em seu artigo primeiro que a educação
abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida familiar, na convivência humana, no
trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos movimentos sociais e organizações da sociedade civil
e nas manifestações culturais e sociais.

A atual Base Nacional Curricular Comum define que o processo de ensino e aprendizagem deve prever o
protagonismo do aluno, ou seja, que o conhecimento deve abranger além do caráter e visão
interdisciplinar de mundo, um conhecimento que associe a teoria ao cotidiano do aluno.Tais aspectos
dizem respeito a um aprendizado onde se desenvolvam habilidades e competências de forma integrada e
colaborativa.

É crescente e número de ocorrências sobre maus tratos aos animais. Do mesmo modo, a falta de
prevenção e cuidado aos animais domésticos e de rua geram grandes problemas; além de crime, são
também vetores para disseminação de doenças, dentre outras.

Desta forma, tratar a temática dentro e fora da escola, além de se configurar   como um importante
instrumento para a minimização de tais problemas, busca, também, promover maior sensibilização aos
alunos e a sociedade como um todo sobre a causa animal.  

Vale ressaltar que algumas escolas do Brasil, além de tratar o tema em seus conteúdos, literalmente
adotaram animais para que seus alunos pudessem exercer cuidados práticos diários dentro das próprias
escolas. O que, dentre outros resultados, foi assegurado pelos professores que houve uma melhora
significativa nos processos de ensino e aprendizagem.

Diante do exposto, vislumbramos tal lei como uma alternativa necessária para a formação humana e
fortalecimento do aluno no que tange à sua vida escolar e cotidiana. Ademais, na colaboração para o
amadurecimento da sociedade sobre causa tão nobre e relevante.

Sala das Sessões, em 10  de dezembro de 2019.

Davi de Raimnudão
Deputado Estadual
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DEPUTADO DAVI DE RAIMUNDAO

DEPUTADO (A)
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PLENÁRIO
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12/12/2019
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CUMPRIR PAUTA. 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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PROJETO DE LEI Nº 677/2019

AUTORIA: DEPUTADO DAVI DE RAIMUNDÃO

MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DO ENSINO
SOBRE A PREVENÇÃO E CUIDADOS AOS ANIMAIS
DOMÉSTICOS, DENTRO DOS CONTEÚDOS PEDAGÓGICOS A
SEREM TRATADOS NA EDUCAÇÃO BÁSICA, EM TODO O
ESTADO DO CEARÁ.

 

 

PARECER

 

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo Senhor Projeto de Lei nº 677/2019

, que Deputado Davi de Raimundão “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DO ENSINO
SOBRE A PREVENÇÃO E CUIDADOS AOS ANIMAIS DOMÉSTICOS, DENTRO DOS
CONTEÚDOS PEDAGÓGICOS A SEREM TRATADOS NA EDUCAÇÃO BÁSICA, EM TODO
O ESTADO DO CEARÁ”.

 

 

DO PROJETO
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Dispõem os artigos da presente propositura: 

 

“Art. 1º - Todas as escolas do ensino básico do estado do Ceará ficam obrigadas a ofertar o
ensino sobre prevenção e cuidados aos animais domésticos e de rua em seus curriculuns.   

 

Parágrafo Único - O ensino sobre o tema tratado pode fazer parte da disciplina ciências ou
educação ambiental- área de conhecimento normalmente   tratada como um tema de caráter
transversal ou interdisciplinar.

           

Art. 2º - As escolas poderão realizar campanhas públicas junto à sociedade através dos diversos 
canais de comunicação; rádio, tv, jornal, cartazes, in loco- nas escolas, dentre outros meios,
visando integrar o universo teórico com o mundo prático dos alunos.

Art. 3º- O conteúdo das campanhas deverá sensibilizar e informar sobre a importância do mesmo
para o bem estar e desenvolvimento em sociedade.   
Art. 4º - O estado junto com o município poderão realizar parcerias com entidades públicas e
privadas para viabilizar, de forma  mais ampla possível, os conteúdos dessa lei.  

Art. 5º - Esta lei entra em vigor 60 (sessenta) dias a partir de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.” 

 

DA JUSTIFICATIVA

 

Em sua justificativa, o Parlamentar destaca:

 

“A formação dos alunos através dos conhecimentos teóricos e práticos apreendidos dentro e fora
da escola são considerados de suma importância para a formação dos valores humanos e de
cidadania do aluno, implicando diretamente em sua  vida no presente e no futuro.      

 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação – Lei 9394/96 - define em seu artigo primeiro que a
educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida familiar, na convivência
humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos movimentos sociais e
organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais e sociais.

 

A atual Base Nacional Curricular Comum define que o processo de ensino e aprendizagem deve
prever o protagonismo do aluno, ou seja, que o conhecimento deve abranger além do caráter e
visão interdisciplinar de mundo, um conhecimento que associe a teoria ao cotidiano do
aluno.Tais aspectos dizem respeito a um aprendizado onde se desenvolvam habilidades e
competências de forma integrada e colaborativa.
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É crescente e número de ocorrências sobre maus tratos aos animais. Do mesmo modo, a falta de
prevenção e cuidado aos animais domésticos e de rua geram grandes problemas; além de crime,
são também vetores para disseminação de doenças, dentre outras.

 

Desta forma, tratar a temática dentro e fora da escola, além de se configurar   como um
importante instrumento para a minimização de tais problemas, busca, também, promover maior
sensibilização aos alunos e a sociedade como um todo sobre a causa animal.  

 

Vale ressaltar que algumas escolas do Brasil, além de tratar o tema em seus conteúdos,
literalmente adotaram animais para que seus alunos pudessem exercer cuidados práticos diários
dentro das próprias escolas. O que, dentre outros resultados, foi assegurado pelos professores
que houve uma melhora significativa nos processos de ensino e aprendizagem.

 

Diante do exposto, vislumbramos tal lei como uma alternativa necessária para a formação
humana e fortalecimento do aluno no que tange à sua vida escolar e cotidiana. Ademais, na
colaboração para o amadurecimento da sociedade sobre causa tão nobre e relevante.”

 

DO PROJETO DE LEI

 

Preliminarmente, importa destacar que a Constituição Federal de 1988, em seu bojo, assim prescreve no
que é pertinente à organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:

 

“Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição.”

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, §1º, in verbis:

 

“Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, .observados os princípios desta Constituição

 

§1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição.” [grifos e destaques inexistentes no original]
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A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, em obediência ao princípio da simetria ou paralelismo
das formas, estabelece em seus artigo 1° c/c 14, inciso I, :ex vi legis

 

“CE/89. Art. 1º O Estado do Ceará, unidade integrante da República Federativa
do Brasil, exerce a sua autonomia política no âmbito das competências que

, regendo-se por estalhe são conferidas pela Constituição da República
Constituição e as leis que adotar.

(...)

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

(...)

I –  e à unidade da Federação;respeito à Constituição Federal

(...)

IV – respeito à legalidade, à impessoalidade, à publicidade, à eficiência e à
probidade administrativa [grifos e destaques inexistentes no original]

 

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

 

Por outro lado, na Constituição da República são enumerados os poderes (competências) da União,
cabendo aos Estados os poderes . É bem verdade que cabem aos Estados não só asremanescentes
competências que não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os
Municípios (artigo 23), assim como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência
exclusiva referida no artigo 25, parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal.

 

Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em seu território as competências que, explícita
ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se certos princípios
constitucionais.

 

Segundo José Afonso da Silva, a capacidade de  decorre das normas que distribuem asauto-organização
competências entre União, Estados, Distrito Federal e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo
decorrente de tais competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as regras e
princípios elencados na referida Carta Magna Federal. 

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:
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“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;”

 

Da mesma forma, estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 – D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

 

“Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de
projeto:”

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do
Poder Legislativo, com a sanção do Governador do Estado;”

 

Importante observar, a princípio, a competência, no âmbito do Estado do Ceará, para iniciativa de leis a
que se refere a Constituição do Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, :ipsis litteris

 

“CE/89. Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;”

 

Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo[1]. 

 

Finalizadas essas considerações iniciais, pretende-se demonstrar aqui, respeitosamente, que é a
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 a norma suprema que determina qual dos entes
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políticos – União, Estados, Distrito Federal e Municípios – fará ou deixará de fazer algo, não podendo um
invadir a seara de competência do outro, incluindo-se neste raciocínio as normas fixadas na Constituição
Estadual.

 

A repartição de competências entre os diferentes entes federados é um dos elementos componentes de sua
autonomia e alicerce do pacto federativo brasileiro.

 

DO MÉRITO

 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL E MATERIAL – VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA
SEPARAÇÃO DE PODERES E INVASÃO DA ESFERA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
(USURPAÇÃO DE INICIATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO)

 

A presente propositura legislativa incorre em inconstitucionalidade formal – por usurpar iniciativa
legislativa pertencente ao Chefe do Poder Executivo – e material – por violar o princípio constitucional
da separação de poderes.

 

A inconstitucionalidade material (nomoestática) diz respeito à “matéria”, ao conteúdo, à substância do ato
normativo. Assim, aquele ato normativo que afrontar qualquer preceito ou princípio da Lei Maior deverá
ser declarado inconstitucional, por possuir um vício material.

 

A inconstitucionalidade formal (nomodinâmica) verifica-se quando a lei ou ato normativo
infraconstitucional contiver algum vício em sua “forma”, ou seja, em seu processo de formação, vale
dizer, no processo legislativo de sua elaboração, ou, ainda, em razão de sua elaboração por autoridade

.incompetente

 

Estabelece a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, em seu artigo 2°:

 

“ . Art. 2º. São Poderes da União, independentes e harmônicos entreCF/88
si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.”

 

No mesmo sentido dispõe a Constituição do Estado do Ceará de 1989:

 

“ . Art. 3º. São Poderes do Estado, independentes e harmônicos entreCE/89
si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.”
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Ao instituir, , na grade curricular/extracurricular a prestação de ensino sobrede forma obrigatória
prevenção e cuidados aos animais domésticos e de rua, a propositura versa sobre tema afeto a  e educação

, e, nos termos do art. 24, IX, da CF/88, compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislarensino
concorrentemente sobre educação e ensino.

 

A Constituição da República, como se sabe, estabelece competência privativa da União para legislar
sobre diretrizes e bases da educação nacional (art. 22, XXIV da CF/88), tendo sido assegurada aos
Estados competência concorrente para legislar sobre educação, cultura, ensino, desporto, ciência,
tecnologia, pesquisa, desenvolvimento e inovação (art. 24, IX, da CF/88), e aos Municípios a
possibilidade de legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar a legislação federal e estadual no
que couber (art. 30, I e II, da CF/88):

 

“ . Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:CF/88

(...)

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;

(...)

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

(...)

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa,
desenvolvimento e inovação;

(...)

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;”

 

Assim, com base nesse panorama constitucional do sistema de ensino brasileiro, a União, visando
uniformizar todo o território nacional às normas referentes ao assunto, editou a Lei Federal n° 9.394, de
20 de dezembro de 1996, que . Esse diploma legalEstabelece as diretrizes e bases da educação nacional
firmou que “os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino médio devem ter base
nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e em cada estabelecimento escolar,
por uma parte diversificada, exigida pelas características regionais e locais da sociedade, da cultura, da
economia e dos educandos”. Ademais, acentuou que “a integralização curricular poderá incluir, a critério
dos sistemas de ensino, projetos envolvendo os temas transversais de que trata o  . Veja-se:caput”

 

“Lei 9.394/96 (LDB). Art. 26. Os currículos da educação infantil, do ensino
fundamental e do ensino médio devem ter base nacional comum, a ser
complementada, em cada sistema de ensino e em cada estabelecimento
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escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas características regionais e
locais da sociedade, da cultura, da economia e dos educandos.

(...)       

§7    A integralização curricular poderá incluir, a critério dos sistemas deo

ensino, projetos e pesquisas envolvendo os temas transversais de que trata o 
.”        caput

 

Verifica-se, portanto, que o supra citado diploma legal dispôs normas gerais atinentes ao tema abordado
na presente demanda, havendo espaço para que o Estado suplemente a legislação federal com relação a
esta especifidade. Com efeito, existindo lei federal firmando regras gerais, poderão os Estados, no uso da
competência suplementar, preencher os vazios da lei federal, a fim de afeiçoá-las às peculiaridades locais,
consoante se depreende do artigo 24 da CF/88:

 

“CF/88. (...) § 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da
União limitar-se-á a estabelecer normas gerais.           

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a
competência suplementar dos Estados.          

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a
competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.” 

 

A respeito da competência concorrente definida pelo art. 24 da CF/88, a jurisprudência do Supremo
Tribunal Federal é pacífica no entendimento de que a competência estadual é suplementar, senão
vejamos:

 

“O art. 24 da CF compreende competência estadual concorrente não
cumulativa ou suplementar (art. 24, § 2º) e competência estadual cumulativa
(art. 24, § 3º). Na primeira hipótese, existente lei federal de normas gerais
(art. 24, § 1º), poderão os Estados e o Distrito Federal, no uso da
competência suplementar, preencher os vazios da lei federal de normas

 (art. 24, § 2º); nagerais, a fim de afeiçoá-las as peculiaridades locais
segunda hipótese, poderão os Estados e o Distrito Federal, inexistente a lei
federal de normas gerais, exercer a competência legislativa plena ‘para
atender a suas peculiaridades’ (art. 24, § 3º). Sobrevindo a lei federal de
normas gerais, suspende esta a eficácia da lei estadual, no que lhe for
contrário (art. 24, § 4º). A Lei 10.860, de 31-8-2001, do Estado de São
Paulo foi além da competência estadual concorrente não cumulativa e
cumulativa, pelo que afrontou a CF, art. 22, XXIV, e art. 24, IX, § 2º e § 3º.
STF. ADI 3.098, Rel. Min. Carlos Velloso, julgamento em 24-11-2005,
Plenário, DJ de 10-3-2006.” [grifos inexistentes no original]
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Isoladamente considerada e sem maiores digressões, aparentemente a matéria da presente proposição –
educação e ensino – está em harmonia com as normas gerais editadas pela União, suplementando-as
dentro dos limites do §2º do art. 24, XII da CF/88.

Contudo, analisando-se o conjunto, em que pese a boa intenção que animou o Nobre Parlamentar autor do
presente projeto de lei, é certo que  de conteúdo constante da atividadeobrigar a efetiva prestação
curricular ou extracurricular no âmbito do ensino estadual é matéria a cargo do Poder Executivo,

.ou seja, da Administração Pública

 

Analisando-se o aspecto da iniciativa para deflagrar o presente Projeto de Lei, tem-se que a Constituição
Federal, assim, como a Constituição Estadual, asseguram a independência e harmonia na atuação dos
Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário em seus arts. 2º e 3º, respectivamente. Como se sabe, nenhum
dos Poderes pode interferir no funcionamento do outro sem estar amparado em regra constitucional, sob
pena de violação do princípio da separação dos Poderes.

 

“CF/88. Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si,
o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

 

CE/89. São Poderes do Estado, independentes e harmônicos entre si, o
Legislativo, o Executivo e o Judiciário.”

 

Com fulcro em tal princípio, a Constituição Federal, em algumas hipóteses, reserva a possibilidade de dar
início ao processo legislativo a apenas algumas autoridades ou órgãos como forma de subordinar a eles a
conveniência e a oportunidade da deflagração do debate legislativo em torno do assunto reservado
(MENDES, Gilmar Ferreira de; Branco, Paulo Gustavo Gonet. , 6ªCurso de Direito Constitucional
edição, 2011, São Paulo: Saraiva, p. 902.).

 

As hipóteses previstas na Constituição Federal de iniciativa reservada do Presidente da República,
pelos princípios da simetria e da separação de Poderes, devem ser observadas em âmbito estadual,
distrital e municipal, ou seja, referidas matérias terão de ser iniciadas pelos Chefes do Executivo
(Governadores dos Estados e do DF e Prefeitos), sob pena de se configurar inconstitucionalidade
formal subjetiva.

 

É ponto pacífico na doutrina, bem como na jurisprudência, que ao Poder Executivo cabe primordialmente
a função de administrar, que se revela em atos de planejamento, organização, direção e execução de
atividades inerentes ao Poder Público. De outra banda, ao Poder Legislativo, de forma primacial, cabe a
função de editar leis, ou seja, atos normativos revestidos de generalidade e abstração.

 

O diploma impugnado, na prática,  , que cabe ao Poderinvadiu a esfera da gestão administrativa
Executivo, e envolve o  Issoplanejamento, a direção, a organização e a execução de atos de governo. 
equivale à prática de ato de administração, de sorte a malferir a separação dos poderes.
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Destarte, considerando o princípio da simetria/paralelismo das formas, termos do art. 60, § 2º, “c”, e art.
88, II, III e VI, da Carta Magna Estadual, a iniciativa legislativa da matéria tratada na presente
propositura é privativa do Governador do Estado do Ceará, :in verbis

 

“CF/88. Art. 61. (...) §1º São de iniciativa privativa do Presidente da
República as leis que:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta
e autárquica ou aumento de sua remuneração;

(...)

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública,
observado o disposto no art. 84, VI;

(...)

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República:

(...)

II - exercer, com o auxílio dos Ministros de Estado, a direção superior da
administração federal;

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

(...)

VI – dispor, mediante decreto, sobre:

a) organização e funcionamento da administração federal, quando não
implicar aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos
públicos;              

b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos;”

 

“CE/89. Art. 60. (...) §2º São de iniciativa privativa do Governador do
Estado as leis que disponham sobre:

(...)

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de
Estado, órgãos e entidades da administração pública direta e indireta,
concessão, permissão, autorização, delegação e outorga de serviços
públicos;

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:
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(...)

II – exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado e dos Comandantes da
Policia Militar e do Corpo de Bombeiros, a direção superior da
administração estadual; III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos
casos previstos nesta Constituição;

(...)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei;”

 

Desse modo, estabelece a CF/88, em seu art. 61, §1, e a CE/1989, em seu art. 60, §2º, as disposições
normativas cuja iniciativa é de competência privativa do Chefe do Executivo. De fato, as matérias
relacionadas a funcionamento e a atribuições de órgãos do Poder Executivo devem estar inseridas em

.norma cuja iniciativa é reservada àquela autoridade

 

Ao ser proposta por parlamentar, a presente proposição, portanto, incorre em . O objetovício de iniciativa
deste projeto, no que tange à oferta, , de ensino sobre prevenção e cuidados aosde forma obrigatória
animais domésticos e de rua na grade curricular/extracurricular do Ensino Médio da Rede Estadual de
ensino, atinge o funcionamento, organização, estrutura e competência de Secretaria ou órgão do Governo
– notadamente a Secretaria de Educação, ferindo, consequentemente, a competência indicada ao
Governador do Estado, no que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas
no art. 60, II, §2º,  e suas alíneas da Carta Magna Estadual.c

 

De igual modo, há coincidência com as matérias relacionadas à competência privativa do Chefe do
Executivo elencadas no artigo 88, incisos II, III e VI, da Constituição Estadual, de maneira que se conclui
pela inconstitucionalidade da iniciativa parlamentar para tratar sobre o tema em foco.

 

Por outro turno, se verifica que a implementação das medidas delineadas na proposição, enquanto
adentra indevidamente a organização e o funcionamento da Administração Estadual, enseja

, maculando a vedação estabelecida pela Constituição Federal e pela Constituição Estadual, emdespesas
seus art. 63, I e 60, § 1º, I e II, respectivamente:

 

“CF/88. Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista:

I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República,
ressalvado o disposto no art. 166, § 3º e § 4º;

(...)

CE/89. Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

(...)

II – ao Governador do Estado;
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(...)

§1º Não será admitido aumento da despesa, prevista:

 

I – nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do Estado;”

 

Após as reflexões acima, conclui-se que o projeto em apreço contém vício formal subjetivo, sendo de
iniciativa parlamentar e versando sobre matéria que é de iniciativa privativa do Chefe do Poder
Executivo; e vício material, pois invade indevidamente a esfera de ingerência da Administração Pública,
inquinando a Separação dos Poderes. Portanto, não é possível que o Deputado Estadual proponente inicie
o presente processo legislativo nos termos do disposto 61, da CF/88 e, por simetria, no art. 60, I da
CE/89.  Sendo assim, o legislador estadual atuou fora de seu âmbito de competência.

 

Como se vê, a disciplina que retratada na presente proposição não consta atualmente na base nacional
comum dos currículos de educação. É bem verdade, como frisado acima, que a aludida legislação
consente que tais currículos sejam complementados. No entanto, a inclusão de novos componentes
curriculares de caráter obrigatório na Base Nacional Comum Curricular dependerá de aprovação

:do Conselho Nacional de Educação e de homologação pelo Ministro de Estado da Educação

 

“LDB. Art. 26. (...) §10. A inclusão de novos componentes curriculares de
caráter obrigatório na Base Nacional Comum Curricular dependerá de
aprovação do Conselho Nacional de Educação e de homologação pelo
Ministro de Estado da Educação.”

 

Inobstante, também consoante destacado acima, a inclusão de disciplinas complementares, em cada
sistema de ensino e em cada estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, constitui matéria de

.reserva legal

 

Convém ponderar, a título de enriquecimento do debate, que  a mera inclusão de disciplina em grade
 Neste diapasão,curricular não configura matéria de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo.

mister ressaltar o julgado do Supremo Tribunal Federal, em que apresenta a competência estadual na
complementação da grade curricular, : in verbis

 

“Ementa - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.
TRANSCRIÇÃO LITERAL DO TEXTO IMPUGNADO NA INICIAL.
JUNTADA DA PUBLICAÇÃO DA LEI NO DIÁRIO OFICIAL NA
CONTRACAPA DOS AUTOS. INÉPCIA. INEXISTÊNCIA. ARTIGOS 1º,
2º E 3º DA LEI DISTRITAL N. 1.516, DE 1997. EDUCAÇÃO:
SEGURANÇA NO TRÂNSITO. INCLUSÃO DE NOVA DISCIPLINA
NOS CURRÍCULOS DO PRIMEIRO E SEGUNDO GRAUS DE
ENSINO DA REDE PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL. 

. CONSTITUCIONALIDADE COMPETÊNCIA COMUM DO ART.
23, XII, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. RESSALVA QUANTO A
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EVENTUAL ANÁLISE DE LEGALIDADE DA CRIAÇÃO DAS
DISCIPLINAS. LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO

. DISPENSA DO EXAME TEÓRICO PARA(LEI N. 4.024/61)
OBTENÇÃO DA CARTEIRA DE MOTORISTA.
INCONSTITUCIONALIDADE. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA
UNIÃO. OFENSA AO ART. 22, XI DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL.

1. Não há falar-se em inépcia da inicial da ação direta de
inconstitucionalidade quando transcrito literalmente o texto legal
impugnado, anexada a cópia do Diário Oficial à contracapa dos autos.

2. É constitucional o preceito legal que inclui nova disciplina escolar nos
currículos de primeiro e segundo graus de ensino da rede pública do
Distrito Federal, conforme competência comum prevista no art. 23, XII,
da Constituição do Brasil, ressalvada a eventual análise quanto à
legalidade da inclusão das disciplinas, matéria de competência dos
Conselhos de Educação Estadual e Federal, afeta à Lei de Diretrizes e

.Bases da Educação

3. Inconstitucionalidade de artigo que dispensa do exame teórico para
obtenção de carteira nacional de habilitação os alunos do segundo grau que
tenham obtido aprovação na disciplina, sob pena de ofensa à competência
privativa da União prevista no art. 22, XI, da Constituição do Brasil.

4. Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada parcialmente procedente.
(Processo: ADI 1991 DF. Relator(a): EROS GRAU. Julgamento:
03/11/2004. Órgão Julgador:             Tribunal Pleno - Publicação: DJ
03-12-2004 PP-00012 EMENT VOL-02175-01 PP-00173 LEXSTF v. 27, n.
314, 2005, p. 44-51 RTJ VOL 00192-02 PP-00550) [grifos inexistentes no
original]

 

No entanto, a presente Proposição não ventila a possibilidade de inclusão de disciplina em grade
. Ao contrário,  , o que direta ecurricular/extracurricular impõe a obrigatoriedade de sua prestação

indiretamente origina uma série de outras imposições obrigacionais e de conduta à Administração
Estadual. Fazendo-o, não se perfaz harmônica com os ditames constitucionais e legais.

 

DA CONCLUSÃO

 

Diante do exposto, uma vez observadas as considerações acima elaboradas, opinamos pelo PARECER
, estando o presente projeto de lei em desarmonia com os ditames constitucionais e legais,CONTRÁRIO

havendo óbice para que caiba a aprovação da propositura legislativa sobre a matéria em questão.

                              

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.
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[1] CE/89. Art. 60, incisos II, III, IV, V e VI, § 2º e suas alíneas.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO
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COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI 677/2019

 

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DO
ENSINO SOBRE A PREVENÇÃO E CUIDADOS
AOS ANIMAIS DOMÉSTICOS E DE RUA, DENTRO
DOS CONTEÚDOS PEDAGÓGICOS A SEREM
TRATADOS NA EDUCAÇÃO BÁSICA, EM TODO
O ESTADO DO CEARÁ.

      

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do  proposto pelo Deputado Davi de Raimundão, o qual dispõeProjeto de Lei nº 677/2019,
sobre a obrigatoriedade do ensino sobre a prevenção e cuidados aos animais domésticos e de rua, dentro
dos conteúdos pedagógicos a serem tratados na educação básica, em todo o estado do Ceará.

Na justificativa do Projeto de Lei o autor destaca que "A formação dos alunos através dos
conhecimentos teóricos e práticos apreendidos dentro e fora da escola são considerados de suma
importância para a formação dos valores humanos e de cidadania do aluno, implicando diretamente
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em sua vida no presente e no futuro. A Lei de Diretrizes e Bases da Educação – Lei 9394/96 - define
em seu artigo primeiro que a educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida
familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos movimentos
sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais e sociais.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer contrário à sua regular tramitação, por entender que não se encontra
em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade do
projeto ora examinado.

Referido Projeto de Lei dispõe sobre a obrigatoriedade do ensino sobre a prevenção e cuidados aos
animais domésticos e de rua, dentro dos conteúdos pedagógicos a serem tratados na educação básica, em
todo o estado do Ceará.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência concorrente dos Estados com a União, conforme o previsto no art. 24, IX, da
Constituição Federal de 1988, uma vez que lida sobre matéria relativa a educação. Além disso, vale
ressaltar que lida com a organização político administrativa de ente público, estando, portanto, inserida na
competência do ente respectivo para tal auto administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma.
Portanto, verifica-se a devida competência do Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Em relação a iniciativa da proposição, verificamos óbices a esta, uma vez que se apresenta com
atribuições a administração pública. Logo, se identifica vício de iniciativa, uma vez que matérias que
tratam sobre competências e atribuições da administração pública são de iniciativa privativa do Chefe do
Poder Executivo, conforme o art. 60, §2º, alínea “c”.

 

 

Entretanto, visando garantir a legalidade da presente proposição, sugerimos algumas modificações na
ementa e no caput do art. 1º da proposta, de forma a definir o tema do Projeto de Lei como tema
transversal, e não matéria que seria incluída na grade curricular, deixando claro ainda, que a temática será
abordada nas escolas estaduais de ensino médio, passando a viger com o seguinte o texto:

INSTITUI A INCLUSÃO DO TEMA TRANSVERSAL
PREVENÇÃO E CUIDADOS AOS ANIMAIS
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DOMÉSTICOS E DE RUA NAS ESCOLAS DE
ENSINO MÉDIO DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DO
ESTADO DO CEARÁ.

 

 

Art. 1º - Fica incluído o tema transversal, prevenção e cuidados aos animais
domésticos e de rua, nas escolas de ensino médio da rede pública de ensino
do Estado do Ceará.

 

Diante do exposto, em relação ao , apresentamos o Projeto de Lei n° 677/2019 PARECER
FAVORÁVEL COM MODIFICAÇÃO NA EMENTA E NO CAPUT DO ART. 1º E A

, à sua regularSUPRESSÃO DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 1º E DOS ARTIGOS 2º 3º E 4º
tramitação.

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________ 
Deputado Estadual Nelinho Freitas 

Av. Desembargador Moreira, 2807, bairro Dionísio Torres – Fortaleza/CE | Gabinete 306 
CEP 60.170-900 | Contatos: (85) 3277.2931 / 3277.2930 

depnelinho@al.ce.gov.br 

 
Memo. nº 037/2021                                                      Fortaleza-CE, 23 de junho de 2021. 

 

 
Ao senhor, 
CARLOS ALBERTO ARAGÃO DE OLIVEIRA 

Diretor do Departamento Legislativo 
 

 

 

Honrado em cumprimentá-lo, encaminhamos o requerimento de coautoria do 

Deputado Nelinho ao projeto de lei nº 677/2019, que “dispõe sobre a obrigatoriedade do 

ensino sobre a prevenção e os cuidados aos animais domésticos e de rua, dentro dos 

conteúdos pedagógicos a serem tratados na educação básica, em todo o estado do 

ceará”, de autoria do Deputado Davi de Raimundão. 

 

De acordo: 

 

 

 

 

Davi de Raimundão 

Deputado Estadual 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nelinho Freitas 

Deputado Estadual 
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE EDUCAÇÃO; DE MEIO AMBIENTE

E DESENVOLVIMENTO DO SEMIÁRIDO; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento

Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: Não

Regime de Urgência: Não
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e Redação: 

NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
28/06/2021

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE EDUCAÇÃO;
DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO DO SEMIÁRIDO; E DE ORÇAMENTO,

FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI 677/2019

 

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DO
ENSINO SOBRE A PREVENÇÃO E CUIDADOS
AOS ANIMAIS DOMÉSTICOS E DE RUA, DENTRO
DOS CONTEÚDOS PEDAGÓGICOS A SEREM
TRATADOS NA EDUCAÇÃO BÁSICA, EM TODO
O ESTADO DO CEARÁ.

      

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do  proposto pelo Deputado Davi de Raimundão, o qual dispõeProjeto de Lei nº 677/2019,
sobre a obrigatoriedade do ensino sobre a prevenção e cuidados aos animais domésticos e de rua, dentro
dos conteúdos pedagógicos a serem tratados na educação básica, em todo o estado do Ceará.
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Na justificativa do Projeto de Lei o autor destaca que "A formação dos alunos através dos
conhecimentos teóricos e práticos apreendidos dentro e fora da escola são considerados de suma
importância para a formação dos valores humanos e de cidadania do aluno, implicando diretamente
em sua vida no presente e no futuro. A Lei de Diretrizes e Bases da Educação – Lei 9394/96 - define
em seu artigo primeiro que a educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida
familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos movimentos
sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais e sociais.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer contrário à sua regular tramitação, por entender que não se encontra
em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 23 de
junho de 2021, aprovou o Projeto de Lei em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator designado
pela CCJR), que apresentouparecer favorável com modificação na ementa e no caput do art. 1º e a
supressão do parágrafo único do art. 1º e dos artigos 2º 3º e 4º.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator na nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito do Projeto de Lei ora examinado.

Referido Projeto de Lei dispõe sobre a obrigatoriedade do ensino sobre a prevenção e cuidados aos
animais domésticos e de rua, dentro dos conteúdos pedagógicos a serem tratados na educação básica, em
todo o estado do Ceará.

A matéria dispõe acerca de objeto com pleno mérito, buscandodispor sobre o ensino de prevenção e
cuidados aos animais domésticos de rua dentro da educação básica do Ceará, o que é uma forma de
política pública de educação para os jovens cearenses.. Não observamos óbices administrativos e
orçamentários na matéria.

Diante do exposto, no tocante ao mérito do , de autoria do Deputado Davi deProjeto de Lei n° 677/2019
Raimundão, apresentamos o   à regular tramitação da presente Proposição.PARECER FAVORÁVEL,

 

É o parecer.
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DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
30/06/2021

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 13ª (DÉCIMA TERCEIRA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 24 DE JUNHO DE 2021.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 25ª (VÍGESIMA QUINTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 24 DE JUNHO DE 2021.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 26ª (VÍGESIMA SEXTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 24 DE JUNHO DE 2021.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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Assembleia Legislativa
do Estado do Ceará

AUTÓGp~&j~~ DE LEI NÚMERO CENTO E SESSENTA E DOIS

INCLUI O TEMA TRAJ44S~rEp~a PREVENÇÃO E
CUIDADOS AOS ANIMAIS DOMÉSTICOS E DE
RUA NAS ESCOLAS DE ENSINO MÉDIO DA REDE
PÚBLICA DE ENSINO DO ESTADO DO CEARÁ.

Art. 1.0 Fica incluído o tema transversal Prevenção e Cuidados aos Animais Domésticos e
de Rua nas escolas de ensino médio da rede pública de ensino do Estado do Ceará.

Art. 2 ° Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias a partir de sua publicação.
Art. ° am revogadas as disposições em contrário.
PAÇ D~ SSEMBLEU LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,

DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DEP. FERNANDO SANTANA
1.0 VICE-PRE5uJE~
DEP. FERNANDA PESSOA
2? WCE-PRESID~I’E (em exercício)
DE?. ANTONIO GRnIIA
1.0 SECRETÁRIO
DEP. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
J3EP. É1u1c& AMORIM
3? SECRETÁRI4
DE?. AP. LUIZ HENRIQUE
4.° SECRETARIo

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA.

aos 24 de junho
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